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PORTARIA (Nº 101/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 
                                                              PORTARIA Nº 101/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre concessão de licença 
prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : Conceder Licença-Prêmio a servidora KEYLA LIMA GOMES DE SOUZA , mat. n° 
205, Cargo: Professora (Secretaria Municipal de Educação), pelo período de 03 (três) 
meses, a partir de 01 de junho de 2023, referente ao período aquisitivo de 27/07/2005 a 
26/07/2010. 
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01  de junho  de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, 
em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 102/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 
                                                              PORTARIA Nº 102/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre concessão de licença 
prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : Conceder Licença-Prêmio ao servidor MANOEL DOS SANTOS LIMA FILHO , mat. 
n° 425, Cargo: Guarda Municipal (Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública), 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01 de junho de 2023, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/1999 a 31/05/2004. 
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, 
em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 103/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 
                                                              PORTARIA Nº 103/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre concessão de licença 
prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : Conceder Licença-Prêmio ao servidor ANTONIO CARLOS REGIS ALVES , mat. 
n° 509, Cargo: Guarda Municipal (Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública), 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01 de junho de 2023, referente ao período 
aquisitivo de 05/06/2005 a 04/06/2010. 
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, 
em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 



Terça-feira
0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano IX • Edição Nº 2259

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 104/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 
                                                              PORTARIA Nº 104/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre concessão de licença 
prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : Conceder Licença-Prêmio a servidora SILA NEY SILVA RAMOS , mat. n° 1740, 
Cargo: Agente comunitário de saúde (Secretaria Municipal de Saúde), pelo período de 03 
(três) meses, a partir de 01 de junho de 2023, referente ao período aquisitivo de 
21/12/2017 a 20/12/2022. 
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01  de junho  de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, 
em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 105/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 
                                                              PORTARIA Nº 105/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre concessão de licença 
prêmio”.  

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 83, inciso II, “a” da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : Conceder Licença-Prêmio a servidora TAMARA SANTANA FARIAS , mat. n° 
7041, Cargo: Auxiliar de saúde bucal (Secretaria Municipal de Saúde), pelo período de 03 
(três) meses, a partir de 01 de junho de 2023, referente ao período aquisitivo de 
01/09/2015 a 31/08/2020. 
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, 
em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 106/2023)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 106, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E NOS ANOS 
INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

  
O prefeito, no uso das atribuições com fundamento na Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Amélia Rodrigues, o Programa Municipal de 

Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do 

ensino fundamental.  

Art. 2º  A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais, 

considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e bem-estar 

social de crianças e adolescentes.  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, 

considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas municipais, 

por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
CAPÍTULO I  

DAS DIRETRIZES 
 

Art.3º  Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de 

estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais das áreas de Educação, 

Saúde e Assistência Social, incluindo o responsável pelo abastecimento de água para 

consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos.  

Art.4º  Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia para a 

disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível comunitário.  

Art.5°  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar, 

incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para a lavagem de 

mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das escolas.  
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ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art.6º  O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão para o 

desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência mínima 

semanal.  

Art.5°  O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou seja, sem 

interrupções na prestação deste serviço essencial.  

 
CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 7º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados a partir da data de 

publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico relacionado à 

implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º.  

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado 
da Bahia, em 05 de junho de 2023 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
PREFEITO 
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PORTARIA (Nº 108/2023)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       PROCURADORIA GERAL 

 

                                                              PORTARIA Nº 108/2023 

                                                                                                       
“Dispõe sobre a exoneração de servidor em 
cargo em comissão”.   

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º : EXONERAR o servidor NAILLAN SALMON DA PAZ SILVA, Mat. n° 10065,  do cargo de 
Coordenador de Supervisão Escolar, CC-5 do quadro de cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º : Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 
maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário.   
 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES , Estado da Bahia, em 05 
de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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